
 

 
 
 
 

COMUNICADO Nº 08/2021 
 
 
 
Exmos. Senhores, 
 

Para vosso conhecimento e como único aviso oficial, informamos V. Exas. do seguinte: 
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  Lisboa, 05 de março de 2021.     
 
 
 
 

P’lo Presidente da FPP 
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1  HÓQUEI EM PATINS 

COMUNICADO Nº 02/2021 CTDHP 

Para conhecimento de todos os interessados publica-se o Comunicado Nº 02/2021 CTDHP. 

 

 

 

2  PATINAGEM RTÍSTICA 

COMUNICADO Nº 04/2021 CTDPA 

Para conhecimento de todos os interessados publica-se o Comunicado Nº 04/2021 CTDPA. 

 

 

 

3 AÇÃO DISCIPLINAR  

 

Publica-se em 05 de março de 2021: 

 

- Lista do Conselho de Disciplina, reunião de 02.03.2021 

- Decisão do Conselho de Disciplina de 02.03.2021 – PD010/20. 

 

 

 

* * * * * * * 

* * * 

https://fpp.pt/wp-content/uploads/Decisao_PD010-20.pdf
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COMITÉ TÉCNICO-DESPORTIVO DE HÓQUEI EM PATINS 

Comunicado 02/2021 

  
Exmos. Srs.,  
 
Entende o Comité Técnico-Desportivo de Hóquei em Patins, que, face ao cenário criado pela 
CoViD-19, contribuir para que os clubes possam estar sustentados nas melhores decisões de 
gestão para que mantenham a total capacidade de competir na próxima época, ainda que não 
na divisão para o qual estavam apurados.  
 
Os clubes que estão a competir nos Campeonatos Nacionais da 2ª Divisão e 3ª Divisão, decidiu 
o CTDHP com base no Decreto-Lei n.º 18-A/2020 de 23 de abril, Artigo 1.º b), e por forma a 
validar uma decisão sustentada por parte dos clubes no que se refere ao seu futuro, o seguinte: 
 

• Os clubes que participam no Campeonato Nacional da 2ª Divisão, que pretendam desistir 
da prova, excecionalmente para esta época, não será aplicado o disposto no número 
2.2.3 do Artigo 89º do RGHP (multa de valor correspondente a quatro salários mínimos 
nacionais), aplicando-se os números 2.2.1 (suspensão de toda atividade na categoria de 
Seniores Masculinos, na época em questão) e 2.2.2 (despromoção à Terceira Divisão 
de Seniores Masculinos, na época seguinte). 
 

• Os clubes que participam no Campeonato Nacional da 3ª Divisão, que pretendam desistir 
da prova, excecionalmente para esta época, não será aplicado o disposto no número 
2.3.2 do Artigo 89º do RGHP (multa de valor correspondente a quatro salários mínimos 
nacionais), aplicando-se o número 2.3.1 (suspensão de toda atividade na categoria de 
Seniores Masculinos, na época em questão). 
 

Neste sentido, solicitamos aos clubes que queiram beneficiar desta exceção, e dessa forma não 
participar na prova na qual estão a disputar, que nos informem até dia 31 de março.  
 
Caso não seja por esta Federação rececionada nenhuma informação nesse sentido, no prazo 

definido, a FPP assume a intenção, por parte dos clubes, de participarem nas competições para 

as quais estão desportivamente apurados, ficando os mesmos sujeitos ao disposto no RGHP. 

 

3 março 2021 

Vítor Ferreira, 

Vice-Presidente  

Comité Técnico-Desportivo Hóquei em Patins 
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COMITÉ TÉCNICO-DESPORTIVO DE PATINAGEM ARTÍSTICA 

Comunicado No 04/2021 

 

Prorrogação do Prazo de Transferência 

Dadas as restrições causadas pela pandemia no processo de inscrição de atletas, o Comité Técnico Desportivo 

de Patinagem Artística em concordância com a Direção da Federação de Patinagem de Portugal, decidiu prorrogar 

o prazo de transferências de atletas até ao dia 30 de abril de 2021. Esta prorrogação tem efeitos sobre o ponto 4 

do Artigo 8º do Regulamento Geral de Patinagem Artística: 

“Em cada época desportiva da Patinagem Artística, as inscrições dos Patinadores na forma “por 

transferência” só podem ser efetuadas num único período temporal, entre 1 de janeiro e 31 de 

março de cada ano, inclusive.” 

 

Assim, e pelo disposto estas inscrições podem ser efetuadas até ao dia 30 de abril deste ano. 

 

Saudações Desportivas, 

CTDPA 

5 de março de 2021 

 

 


